
PODERJUDICIÁRIO
Tribunal Regional Eleitoral do Esprrito Santo

APOSTILANQ02/2017

Processon.Q17.522/2017
Registro, através da presente Apostila, com base no artigo 65, § 8º da Lei n.º
8.666/93 e alterações posteriores, o reajustamento do Contrato de Locação de
Imóvel não Residencial que abriga o Cartório da 18ª Zona Eleitoral - lúna/ES,
celebrado com o Sr. DIELCARLOSDEOLIVEIRAe o Sr. JOSÉCARLOSDEOLIVEIRA,na
forma a seguir discriminada:
Percentual de Reajuste: 2,7115%

Novo valor mensal do contrato: R$ 3.355,69 (três mil, trezentos e cinqüenta e cinco
reais e sessenta e nove centavos)

Novo valor total estimado do contrato: R$ 299.055,00 (duzentos e noventa e nove
mil e cinqüenta e cinco reais), a seguir detalhados:

VALORES CONTRATUAIS POREXERClclO FINANCEIRO
PERloDO MEMÓRIA DE CÁLCULO VALOR

TOTAL 2008 Liquidado no Siafi R$ 6.400,00
TOTAL 2009 Liquidado no Siafi R$ 15.648.00
TOTAL 2010 Liquidado no Siafi R$ 16.358.90
TOTAL 2011 Liquidado no Siafi R$ 22.543.98
TOTAL 2012 Liquidado no Siafi R$ 31.262.80
TOTAL 2013 Liquidado no Siafi R$ 32.177.92
TOTAL 2014 Liquidado no Siafi R$ 34.510.30
TOTAL 2015 Liquidado no Siafi R$ 37.209.92
TOTAL 2016 Liquidado no Siafi R$ 39.205.20
jan a jul/2017 Liquidado no Siafi R$ 22.869,70

Reajuste
ago a dez/2017 R$ 3.355,69 x 5 meses R$ 16.778,45
TOTAL 2017 R$ 39.648.15
[an a jul/2018 R$ 3.355.69 x 7 meses R$ 23.489,83
TOTAL 2018 R$ 23.489.83

TOTAL GERAL R$ 299.055.00

Períodode Vigência do Reajuste: O1/08/16 a 31/07/17.
Base contratual para obtenção do novo valor: Cláusula Oitava - Do Reajustamento.

Vitória/ES, 18 de agosto de 2017.
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